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Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços/Gabinete do Ministro

PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 30, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Processo Produtivo Básico - PPB para BENS DE

INFORMÁTICA, industrializados na Zona Franca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS e DA

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único

do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28

de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º, no art. 4º e nos arts. 11 a 18 do Decreto nº 10.521, de 15 de outubro

de 2020, e considerando o que consta no processo nº 19687.103978/2023-83 do Ministério do

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial ME/MCTI nº 58, de 9 de outubro de 2020, que estabelece o

Processo Produtivo Básico para BENS DE INFORMÁTICA, industrializados no Zona Franca de Manaus, passa

a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º ................................................................................................................

................................................................................................................................

Art. 2º ..................................................................................................................

Parágrafo único. Para os itens 34, 35 e 36 constantes do Anexo desta Portaria, a dispensa da

montagem a que se refere o caput deste artigo será aplicada até 31 de dezembro de 2025.

................................................................................................................................

ANEXO

1. ..........................................................................................................................

...............................................................................................................................

36. Sensor/radar micro-ondas baseado no efeito doppler para aparelhos para medição e

registro de velocidade de veículos automotores em vias públicas, por meio de sensores, baseados em

técnicas digitais." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


